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DECRETO Nº 81/2023 

 

 “DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
MEMBROS PARA COMPOR O 
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA 
CULTURAL (CMPC) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 

JORGE ROGÉRIO COSTA SOUZA Prefeito do Município de 

Apuarema - BA, no uso de suas atribuições e, com fundamento na Lei Orgânica 

do Município; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam nomeados os representantes das 

entidades/segmentos do Município para compor CONSELHO MUNICIPAL DE 

POLÍTICA CULTURAL (CMPC) com a responsabilidade deliberativa, consultiva 

e normativa que é amparada pela Lei Nº 279 de 37 de março de 2013, conforme 

segue: 

 

I. Representantes da Secretaria Municipal de Educação; 

➢ EDENILTON PEREIRA DOS SANTOS 

➢ ELIENE GERALDA MAIA SANTANA 

➢ ANDREIA CARLA AMORIM NUMES 

 

II. Representantes da Secretaria Municipal da Infra-estrutura e 

Desenvolvimento Urbano: 

➢ MANOEL RODRIGUES DOS SANTO 

➢ ROSIVAL SANTOS BRAGA 
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III. Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Cidadania: 

➢ PAULO SERGIO DE SOUZA 

➢ ADRIELE SOUZA SANTOS 

 

IV. Representantes da Secretaria Municipal da Saúde: 

➢ GABRIELA MIRANDA SOUZA 

➢ BRUNA SILVA FERREIRA 

 

V. Representantes da Secretaria Municipal de Administração: 

➢ LEANDRO SANTOS DE JESUS 

➢ LUCIANA DOS SANTOS PINHEIRO NERY 

 

VI. Representantes do Artesanato: 

➢ MILENA CAJE DOS SANTOS SANTANA  

➢ VALDENORA ROCHA DOS SANTOS  

 

VII. Representantes da música: 

➢ ANA FLAVIA DE JESUS MARQUES  

➢ JOELMA NASCIMENTOS OLIVEIRA  

 

VIII. Representantes da Cultura Popular, Cultura Afro-brasileira e Dança: 

➢ JOSEMEIRE DOS SANTOS  

➢ GEDEON DE JESUS SANTOS 

 

IX. Representantes do Teatro e Artes Visuais: 

➢ GABRIEL LEAL MORREIRA  

➢ DAILTON DOS SANTOS SILVA 
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X. Representantes de Empresas e Produtos Culturais: 

➢ LEANDRO SANTOS SILVA  

➢ MATEUS OLIVEIRA GONSALVES 

 

XI. Representantes da Instituições Culturais Não-Governamentais:  

➢ FABIANA PEREIRA DOS SANTOS  

➢ CASSIA MARIA SANTOS MACHADO  

 

XII. Representantes Distritais de Cultura: 

➢ ELENISIO RICARDO DAMASCENO SILVA TOMAZ 

➢ RONALDO FERREIRA DA SILVA  

 

 

 Art. 2º. Os membros do Conselho Municipal de Política Cultural, 

nomeados por este Decreto, exercerão suas atividades em caráter relevante, 

sem ônus para os cofres públicos municipais, não gerando direito a qualquer 

vencimento e demais obrigações sociais e trabalhistas. 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. 

                

 Apuarema - BA, 25 de agosto de 2023. 

 

 

_____________________________ 

JORGE ROGÉRIO COSTA SOUZA  
Prefeito 
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